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 FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO PAULO

 Convocação
Concurso Público FOSP nº 001/2013
Cargo: Agente de Apoio Técnico e Administrativo
Posto de Trabalho: Técnico de Citologia e Histologia
A Fundação Oncocentro de São Paulo – FOSP, convo-

ca os candidatos habilitados no Concurso Público FOSP nº 
001/2013, abaixo indicados, a comparecerem no período de 
12 a 15/03/2013, das 12h às 16h, à Rua Oscar Freire nº 2396 
- 7º andar - Pinheiros - São Paulo/SP, para realização de exame 
médico pré-admissional, munidos de cédula de identidade (RG) 
ou outro documento oficial com fotografia e prova de inscrição 
no CPF – Cadastro de Pessoa Física, todos em original.

O não comparecimento e a não apresentação dos documen-
tos exigidos na presente convocação implicarão na desistência 
do candidato.

Classificação Nome RG
1º Marizilda Braga de Souza Azevedo 27.377.477-3
2º Kleber de Freitas Candelária 27.911.385-7

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

 CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Terceiro Termo Aditivo de Contrato
Contrato: 326/10 – Processo: P7664/10 – Contratante: 

C.E.E.T. “PAULA SOUZA” – Contratada: SOLUÇÕES SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA - ME – Objeto do Contrato: Serviços de 
Limpeza em Ambiente Escolar – Diversas Unidades. Aditamento: 
aumento de área em m², portanto acréscimo do valor contratual 
para a execução dos serviços de limpeza na Unidade: FATEC 
Antônio Belizandro Barbosa Rezende - Itapetininga. Assinado 
em: 26/02/2013.

Resumo do Quarto Termo Aditivo do Contrato: 055/10 – 
Processo: P0384/10 – Contratante: C.E.E.T. “PAULA SOUZA” 
– Contratada: ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA – Objeto do Contrato: Serviço de Vigilância/Segurança 
Patrimonial (Desarmada) – DIVERSAS UNIDADES, Aditamento: 
prorrogando o prazo de vigência contratual por mais um período 
de 12 (doze) meses de 19/03/2013 a 19/03/2014. Assinado em 
08 de março de 2013.

Primeiro Termo Aditivo de Reti-Ratificação de Con-
trato

Contrato: 432/12 – Processo: P6179/12.
Contratante: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓ-

GICA “PAULA SOUZA” –
Contratada: ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

EIRELI
Objeto: Aditamento de postos do Serviço de Vigilância/

Segurança Patrimonial (Desarmada), na ETEC de Esportes Otto 
Baungart (Cl. Descentralizada da Etec de Artes) – São Paulo

Prazo: Contrato aditado por 13 (treze) meses, iniciando-se 
em 08/03/2013 e encerrando-se em 28/02/2014.

Valor total do presente Termo de Aditamento: R$ 
406.365,96.

Assinado em, 08/03/2013.

 FACULDADE DE MEDICINA 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 Comunicado
O Presidente da Comissão Eleitoral nomeada pelo Conselho 

Departamental, dando provimento ao Artigo 64 do Regimento 
Famerp/99 torna público a constituição das Chapas Conjuntas 
para Eleição 2013. As Chapas Conjuntas inscritas para concorre-
rem aos cargos de Diretor Geral e Vice-Diretor Geral da Famerp, 
em 21-03-2013 são as seguintes:

Chapa 01
Diretor Geral: Dulcimar Donizeti de Souza
Vice-Diretor Geral: Francisco de Assis Cury
Chapa 02
Diretor Geral: Paulo Roberto Pavarino
Vice-Diretor Geral: Carlos Eugênio Cavasini
Chapa 03
Diretor Geral: Guaracy Carvalho Filho
Vice-Diretor Geral: Sérgio Luiz Ramin

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 CORREGEDORIA GERAL

 Intimação
Nos autos do Processo GDOC 18577-443042/2011. Inte-

ressado: Corregedoria da Procuradoria Geral do Estado de São 
Paulo. Assunto: Processo Administrativo Disciplinar.

“Intime-se a D. Defesa do indiciado M. L. C. A. que fica 
deferido a abertura de vista de todos os volumes do presente 
feito, com carga pelo prazo de 5 dias, conforme petição de fls. 
1613/1614.

ADVOGADOS Drs.: JOSÉ LUIZ FOURNIOL REBELLO – OAB/
SP 25.299; PAULO FRANCISCO BASTOS VON BRUCK LACERDA 
– OAB/SP 65.364; MAURÍCIO ANDERE VON BRUCK LACERDA – 
OAB/SP 222.591 e MAURÍCIO BAPTISTELLA BUNAZAR – OAB/
SP 234.812.

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE 
PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
Intimações
PROCESSO SAP/GS Nº 330/2012 – GDOC – 1000726-

258833/2012
Indiciado: A.F., C.A.O.C. e Outros
Por Ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

2ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a Defesa intimada do despacho 
de fls.315, a saber: Em relação aos itens 1 e 2 do despacho de 
fls.297, fica mantida a designação de audiência para o próximo 
dia 02 de abril de 2013, intimem-se os indiciados da seguinte 
maneira: a) às 10:00 horas serão interrogados os indiciados: 
1) Cleusa Aparecida Oliveira carvalho; 2) Iracema Salgado de 
Mendonça; 3) Lineu Fernandes Castelo Branco, e 4) Márcia Regi-
na Marques Rosso. B) e serão interrogados às 14:00 horas os 
demais indiciados: 5) Albertina Fernandes, 6) Helena Casarino, 7) 
Mônica Rocha Passos e 8) Giselle Perugini. 2) Vale Ressaltar que 
todos os indiciados já foram citados nesses autos, com exceção 
das servidoras: Helena Casarino e Mônica Rocha Passos, confor-
me item 3 do despacho de fls.297 e Gisele Perugini (fl.283). 3) 
Intimem-se as defesas.

DRA. ELIZABETH SBANO LAMOSA – OAB/SP 95.796
DR. LUIZ ANTONIO LAMOSA – OAB/SP 141.226
DRA. MARIA ALICE MISSON – OAB/SP 47.350
DR. LUCAS GOMES GONÇALVES – OAB/SP 112.348
DR. EDUARDO RODRIGUES GONÇALVES – OAB/SP 257.244
DR. FABIO GOMES DE OLIVEIRA – OAB/SP 303.418
DR. FERNANDO CORDEIRO DA LUZ – OAB/SP 138.158
DR. GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO - OAB/SP 206.952
DRA. MÔNICAGALLOTI LONGO SHMIDT – OAB/SP 235.079
(PUBLICADO NOVAMENTE POR TER SAIDO COM INCOR-

REÇÕES)

14 - Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favo-
ravelmente, ao candidato que tiver pela ordem:

14.1 - maior idade;
14.2 - maior tempo de experiência;
14.3 - graduação ou especialidade;
14.4 - maiores encargos de família.
15 - Com relação ao item anterior, quando algum candidato, 

dentre os empatados na ordem de classificação, tiver idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-se-á preferência ao 
de maior idade, nos termos da Lei Federal nº. 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO CURRÍCULO
16 - O currículo será avaliado na escala de 0 a 100 pontos 

no máximo, na seguinte conformidade:
16.1 - DOUTORADO, dentro das especialidades para as 

quais concorre: Valor Máximo = 6,0 pontos;
16.2 - MESTRADO, dentro das especialidades para as quais 

concorre: Valor Máximo = 4,0 pontos;
16.3 - CURSO(S) de ATLS, ACLS, BLS, PALS ou curso na área 

de urgência/ emergência com carga horária de pelo menos 
24h (até o máximo de 04 cursos): 5,0 pontos por curso – Valor 
Máximo = 20,0 pontos.

16.4 - CURSO(S) de Especialização dentro das áreas de: 
Emergência, Terapia Intensiva, Trauma, APH, Saúde Pública, 
Administração Hospitalar ou Saúde Coletiva (até o máximo de 
02 cursos): 5,0 pontos por curso – Valor máximo = 10,0 pontos.

16.5 – Participação em Congressos, Conferências, Jornadas, 
Simpósios após a formação dentro da classe para a qual concor-
re (nos últimos 05 anos): 02 pontos por evento – Valor Máximo 
=10,0 pontos.

16.6 - Experiência profissional nas especialidades para as 
quais concorre, de no mínimo 02 (dois) anos, contada a partir do 
término da residência médica: 03 pontos por ano - Valor Máximo 
= 30,0 pontos, desde que atenda as seguintes determinações:

a) no caso de servidores, o atestado ou a declaração pública 
deverá ser assinado pelo Diretor da Unidade ou por responsável 
pelo Órgão de Recursos Humanos em papel timbrado da Insti-
tuição na qual o servidor se encontra atualmente subordinado, 
com os respectivos carimbos, atestando a respectiva experiência 
e tempo de serviço na especialidade para a qual concorre.

b) no caso de não servidores, terá que ser apresentado 
obrigatoriamente, o atestado ou a declaração assinada pelo 
responsável legal da instituição, devidamente identificado, 
em papel timbrado da empresa ou com declaração da razão 
social, atestando a respectiva experiência e tempo de serviço 
na especialidade para a qual concorre; ou registro em Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, com devida especificação da 
especialidade para a qual foi contratado;

c) no caso de profissional AUTÔNOMO, o atestado ou a 
declaração informando o período e a espécie do serviço realiza-
do, que deverá ser assinada pelo próprio profissional, mediante 
apresentação de comprovante/recibo de prestação de serviços, 
ou comprovante de pagamento da Previdência Social, ou com-
provante de pagamento de ISS ou recibos de pagamento de 
autônomos (RPA), atestando a respectiva experiência e tempo 
de serviço na especialidade para a qual contratado.

16.7 – Experiência Profissional complementar na área de 
urgência/emergência em regulação de serviços de saúde: 5,0 por 
ano – Valor máximo de 20,0 pontos.

17 - O prazo de validade improrrogável do presente Proces-
so Seletivo será de 01 (um) ano a partir da data de publicação 
da Classificação Final, ou antes, de findo este prazo, em razão 
de homologação de Concurso Público para provimento de 
cargos promovido para a categoria de MÉDICO I (Especialidade: 
Medicina Intensiva), para a unidade em questão.

18 - Não serão pontuados os títulos que não atenderem 
criteriosamente as especificações dos itens 16.1 à 16.7.

19 - A inexatidão ou irregularidade da documentação, 
ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do 
Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de 
sua inscrição.

20 - O candidato deverá acompanhar pelo Diário Oficial 
do Estado as publicações dos editais referentes às fases do 
Processo Seletivo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21 - O candidato poderá apresentar pedido de revisão 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
publicação do Resultado da Análise Curricular, no Diário Oficial 
do Estado.

22 - Os pedidos de revisão deverão ser dirigidos e entregues 
à Comissão, sito a Avenida Independência, 4770, no horário das 
10:00 às 15:00 horas, devidamente fundamentados, digitado 
em duas vias (originais e cópias), com capa contendo o nome 
do candidato, o número do documento de identidade, categoria 
e o número de inscrição do candidato, devidamente assinado.

23 - Após a publicação da Classificação Final, a convocação 
para a escolha dos contratos será feita por Edital publicado 
no Diário Oficial de Estado com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação.

24 - O candidato que, por qualquer motivo, não se apre-
sentar na convocação para escolha de contratos na data esta-
belecida pela unidade, perderá o direito à contratação, sendo 
convocado o subseqüente na ordem da Classificação Final.

25 - O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão de classificação do contratado da Secretaria de Estado da 
Saúde, em caso de inexatidão das declarações do contratado 
ou de irregularidades na documentação por ele apresentada, 
verificada a qualquer tempo.

26 - Para maiores informações entrar em contato pelo 
telefone (16) 3607-4217

ANEXO 1 - MODELO DE CURRICULUM VITAE
I - DADOS PESSOAIS
NOME:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CEP:
TELEFONE RESIDENCIAL / CELULAR:
E-MAIL:
DATA DE NASCIMENTO:
NATURALIDADE:
ESTADO CIVIL:
SEXO: ( )FEMININO ( )MASCULINO
R.G.:
CPF:
Nº DE REGISTRO NO CONSELHO - CRM/SP:
FILHOS: ( )NÃO ( )SIM QUANTOS: ______
II - FORMAÇÃO ESCOLAR OU ACADÊMICA (Especificar 

Instituição Promotora, Ano de início e conclusão)
TÍTULO DE FORMAÇÃO ACADÊMICA (curso superior em 

nível de graduação, reconhecido pelo MEC):
III - TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO (especificar a Instituição 

Promotora, ano de início e de conclusão).
DOUTORADO:
MESTRADO:
OUTROS CURSOS:
IV - CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
(Especificar local onde trabalhou, período, cargo ocupado)
V - TRABALHOS PUBLICADOS (na área nos últimos 5 anos)
VI - PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS,
JORNADAS, SIMPÓSIOS APÓS A FORMAÇÃO (nos últimos 

5 anos)
ANEXO OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS
OS ELEMENTOS SUPRA DECLARADOS.
DECLARO QUE ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS
INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE DOCUMENTO.
(PUBLICADO NOVAMENTE POR TER SAÍDO COM INCOR-

REÇÕES)

estar assinada na ficha de regulação médica e no boletim/ficha 
de atendimento pré-hospitalar;

- saber com exatidão as capacidades/habilidades da sua 
equipe de forma a dominar as possibilidades de prescrição/
orientação/intervenção e a fornecer dados que permitam via-
bilizar programas de capacitação/revisão que qualifiquem/
habilitem os intervenientes;

- submeter-se à capacitação específica e habilitação formal 
para a função de regulador e acumular, também, capacidade 
e experiência na assistência médica em urgência, inclusive na 
intervenção do pré-hospitalar móvel;

- participar de programa de educação continuada para 
suas tarefas;

- velar para que todos os envolvidos na atenção pré-hos-
pitalar observem, rigorosamente, a ética e o sigilo profissional, 
mesmo nas comunicações radiotelefônicas;

- manter-se nos limites do sigilo e da ética médica ao atuar 
como porta-voz em situações de interesse público.

1.2 – Funções gestoras do Médico na Central de Regulação 
Médica

Ao médico regulador também competem funções gestoras
– tomar a decisão gestora sobre os meios disponíveis, 

devendo possuir delegação direta dos gestores municipais e 
estaduais para acionar tais meios, de acordo com seu julgamen-
to. Assim, o médico regulador deve:

- decidir sobre qual recurso deverá ser mobilizado frente 
a cada caso, procurando, entre as disponibilidades a resposta 
mais adequada a cada situação, advogando assim pela melhor 
resposta necessária a cada paciente, em cada situação sob o 
seu julgamento;

- decidir sobre o destino hospitalar ou ambulatorial dos 
pacientes atendidos no pré- hospitalar;

- decidir os destinos hospitalares não aceitando a inexis-
tência de leitos vagos como argumento para não direcionar os 
pacientes para a melhor hierarquia disponível em termos de 
serviços de atenção de urgências, ou seja, garantir o atendimen-
to nas urgências, mesmo nas situações em que inexistam leitos 
vagos para a internação de pacientes (a chamada “vaga zero” 
para internação). Deverá decidir o destino do paciente baseado 
na planilha de hierarquias pactuada e disponível para a região e 
nas informações periodicamente atualizadas sobre as condições 
de atendimento nos serviços de urgência, exercendo as prer-
rogativas d sua autoridade para alocar os pacientes e dentro 
do sistema regional, comunicando sua decisão aos médicos 
assistentes das portas de urgência;

- o médico regulador de urgências regulará as portas de 
urgência, considerando o acesso a leitos como uma segunda 
etapa que envolverá a regulação médica das transferências 
inter-hospitalares, bem como das internações;

- acionar planos de atenção a desastres que estejam pactu-
ados com os outros interventores, frente a situações excepcio-
nais, coordenando o conjunto da atenção médica de urgência;

- requisitar recursos públicos e privados em situações excep-
cionais, com pagamento ou contrapartida a posteriori, conforme 
pactuação a ser realizada com as autoridades competentes;

- exercer a autoridade de regulação pública das urgências 
sobre a atenção pré- hospitalar móvel privada, sempre que esta 
necessitar conduzir pacientes ao setor público, sendo o pré 
hospitalar privado responsabilizado pelo transporte e atenção 
do paciente até o seu destino definitivo no Sistema;

- contar com acesso às demais centrais do Complexo Regu-
lador, de forma que possa ter as informações necessárias e o 
poder de dirigir os pacientes para os locais mais adequados, em 
relação às suas necessidades.

DAS INSCRIÇÕES
6 - São requisitos para inscrição:
6.1 - ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12 da Constituição Federal;
6.2 - estar em gozo de boa saúde física e mental;
6.3 - não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
6.4 - não exercer cargo, emprego ou função pública na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual;

6.5 - possuir 18 anos completos;
6.6 - estar quite com a Justiça Eleitoral;
6.7 - quando do sexo masculino haver cumprido as obriga-

ções com o Serviço Militar;
6.8 - possuir diploma ou certificado de conclusão do Ensino 

Superior em Medicina;
6.9 - possuir registro no Conselho Regional de Medicina do 

Estado de São Paulo - CRM/SP;
6.10 – possuir Certificado de conclusão de Residência 

Médica Completa, em Programa credenciado pela Comissão 
Nacional de Residência Médica, nas especialidades de Medicina 
Intensiva ou Clínica Médica ou Cirurgia Geral ou Pediatria ou 
Anestesiologia.

6.11 – possuir Título de Especialista emitido pela Associa-
ção Médica Brasileira (AMB) nas especialidades de Medicina 
Intensiva ou Clínica Médica ou Cirurgia Geral ou Pediatria ou 
Anestesiologia.

6.12 - ter boa conduta.
7 - No ato da inscrição o candidato ou seu procurador, 

deverá preencher a ficha de inscrição, entregando:
7.1 - R.G., CPF (originais e cópias de todos os documentos 

especificados, que serão autenticadas pelo agente responsável 
pela banca de inscrição - as cópias ficarão retidas na unidade).

7.2 - Currículo, conforme modelo anexo, com documentos 
comprobatórios;

7.3 - Não haverá devolução dos currículos entregues pelos 
candidatos;

7.4 - Não serão aceitos os currículos que não atenderem ao 
modelo especificado no presente edital;

8 - Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no item 7.

9 - A não comprovação dos demais documentos constantes 
do item 6 por ocasião da escolha de contratos, implicará na 
eliminação do candidato e da anulação de todos os atos decor-
rentes da sua inscrição no processo seletivo.

9.1 - Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

9.2 - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteiras 
funcionais;

9.3 - No caso de inscrição por procuração, devem ser apre-
sentados o original, além da cópia do instrumento do mandato 
a qual ficará retida na Unidade, o documento de identidade do 
procurador e serem satisfeitas as exigências constantes nos 
itens 7 e 9.

10 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax-símile 
ou via Internet.

DA ANÁLISE CURRICULAR
11 - O Processo Seletivo Simplificado constará de:
11.1 - Análise Curricular, conforme modelo anexo;
11.2 - A Análise Curricular terá caráter eliminatório.
DA SELEÇÃO, HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
12 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 50,0 (cinquenta) pontos na avaliação 
curricular.

13 - Os candidatos serão classificados de acordo com a 
nota final e contratados, seguindo-se rigorosamente a ordem de 
classificação, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado.

- Noções básicas de Boas Práticas de Laboratório;
- Norma ABNT NBR ISO/IEC 17.025 de 2005 e ABNT NBR 

NM ISO 15.189 de 2008.
- Noções básicas de Informática: processadores de texto, 

planilhas eletrônicas, internet, correio eletrônico, elaboração e 
confecção de gráficos e tabelas de dados laboratoriais,

- Noções básicas de preparo de reagentes químicos e bio-
lógicos (cálculo e preparo de soluções para laboratório: ácido, 
base, tampões, meios de cultura e soluções em geral);

- Conhecimento de organização e preparação de materiais 
laboratoriais;

- Conhecimento de organização de informações relativas a 
produtos, reagentes, equipamentos, fornecedores de materiais 
e instrumentos das áreas de pesquisa científica, tecnológica, 
prestação de serviço e administrativa;

- Atendimento de Pessoal e por Telefone;
Conhecimentos específicos – Área Laboratorial
- Noções de limpeza laboratorial;
- Noções de desinfecção de laboratórios;
- Noções de esterilização em laboratórios;
- Vidraria de laboratório (nomenclatura, uso, lavagem e 

preparo);
- Equipamentos de laboratório (nomenclatura e manuseio);
- Técnicas de laboratório (pesagem, centrifugação, filtração, 

homogeneização de soluções e medição de pH);
BIBLIOGRAFIA:
- Informática para concurso, ISBN: 85-7626-103-5, editora 

Impetus, 2004.
- Manual de Biossegurança. Mario Hiroyuki Hirata e Jorge 

Mancini Filho, Editora Manole, 1a edição, 2002, 496 p. (capítulos 
4, 5, 6 e 7).

- Manual de Segurança Biológica em Laboratório. Editora 
Organização Mundial da Saúde, 3a edição, 2004, 203 p. (Capí-
tulo 12 e 14).

- Técnicas de Laboratório, Roberto de Almeida Moura, Edito-
ra Atheneu Ltda, 3ª edição, 1998.

26 - Para maiores informações entrar em contato pelo 
telefone 3068-2855.

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY 
- FRANCO DA ROCHA
 Notificação
O Diretor do Grupo Técnico de Recursos Humanos do Com-

plexo Hospitalar do Juquery, faz saber a VALDERLI STEFEN RG. 
15.678.462 que por encontrar - se em local incerto e não sabido 
fica notificado através deste Edital, a apresentare- se dentro do 
prazo de 03 dias a contar da primeira publicação, neste GTRH, 
para ciência de processo que trata de Faltas Injustificadas. E para 
que não aleguem ignorância é publicado o presente Edital, por 
três vezes consecutivas.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE RIBEIRÃO PRETO
 Comunicado
Processo Seletivo Simplificado
Categoria: Médico I (Especialidade: Medicina Intensiva)
Edital nº 01/2013
A Coordenadoria de Regiões de Saúde, da Secretaria de 

Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Contrata-
ção por Tempo Determinado, visando atender as determinações 
contidas na Lei Complementar nº 1093, de 16/07/2009, em 
seu Artigo 2º, inciso II, devidamente autorizado pelo Gover-
nador, em despacho de 03/09/2009, publicado no D.O.E. de 
04/09/2009, objetivando suprir necessidades de pessoal perante 
a contingência que desgarra da normalidade das situações cujo 
atendimento do serviço, reclama satisfação imediata e seqüen-
ciada, incompatível com o regime normal de concursos, TORNA 
PÚBLICO A ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
para contratação por tempo determinado de 30 (trinta) vagas na 
classe de MÉDICO I (Especialidade: MEDICINA INTENSIVA) para 
o Departamento Regional de Saúde de Ribeirão Preto.

1 - O presente Processo Seletivo obedece as regras expres-
sas na Resolução SS nº 51 de 20, publicada a 21.05.2011, 
alterada pela Resolução SS-7, de 10, publicada em 11.01.2013 e 
Instrução Normativa - UCRH nº 02/2009.

2 - As inscrições serão realizadas no período de 11 a 
22/03/2013 (exceto aos sábados, domingos e feriados) das 10:00 
as 15:00 horas, no Núcleo de Recursos Humanos, sito à Avenida 
Independência nº 4770, Jardim João Rossi, Ribeirão Preto.

3 - As contratações serão preenchidas em caráter tem-
porário, com base na aludida Lei Complementar, pelo período 
de até 12 (doze) meses, ou até que os cargos correspondentes 
sejam providos, respeitando o limite estabelecido no Padrão de 
Lotação da respectiva Coordenadoria.

3.1 - Serão reservados 5% das vagas para candidatos com 
deficiência nos termos das Leis Complementares nº 683 de 
18/09/92 e nº 932 de 08/11/02, desde que o número de vagas 
atinja o percentual aqui estabelecido.

4 - Os vencimentos iniciais referente à classe de MÉDICO 
I em Jornada de Trabalho (20 horas semanais), da Lei Comple-
mentar n.º 1.193 de 02, publicada em DOE de 03/01/2013, é de 
R$ 2.650,00 (Dois mil e seiscentos e cinquenta reais) e demais 
benefícios de acordo com a unidade e legislação vigente.

5 – Atribuições do Médico na Central de Regulação Médica:
- julgar e decidir sobre a gravidade de um caso que lhe está 

sendo comunicado por rádio ou telefone, estabelecendo uma 
gravidade presumida;

- enviar os recursos necessários ao atendimento, conside-
rando necessidades e ofertas disponíveis;

- definir e acionar o serviço de destino do paciente, infor-
mando-o sobre as condições e previsão de chegada do mesmo, 
sugerindo os meios necessários ao seu acolhimento;

- julgar a necessidade ou não do envio de meios móveis de 
atenção. Em caso negativo, o médico deve explicar sua decisão 
e esclarecer o demandante do socorro quanto a outras medidas 
a serem adotadas, por meio de orientação ou conselho médico, 
que permita ao solicitante assumir cuidados ou buscá-los em 
local definido pelo médico regulador;

- reconhecer que, como a atividade do médico regulador 
envolve o exercício da telemedicina, impõe-se a gravação 
contínua das comunicações, o correto preenchimento das fichas 
médicas de regulação, das fichas de atendimento médico e 
de enfermagem, e o seguimento de protocolos institucionais 
consensuados e normatizados que definam os passos e as bases 
para a decisão do regulador;

- estabelecer claramente, em protocolo de regulação, os 
limites do telefonista auxiliar de regulação médica, o qual não 
pode, em hipótese alguma, substituir a prerrogativa de decisão 
médica e seus desdobramentos, sob pena de responsabilização 
posterior do médico regulador;

- definir e pactuar a implantação de protocolos de interven-
ção médica pré-hospitalar, garantindo perfeito entendimento 
entre o médico regulador e o intervencionista, quanto aos 
elementos de decisão e intervenção, objetividade nas comunica-
ções e precisão nos encaminhamentos decorrentes;

- monitorar o conjunto das missões de atendimento e as 
demandas pendentes;

- registrar sistematicamente os dados das regulações e 
missões, pois como freqüentemente o médico regulador irá 
orientar o atendimento por radiotelefonia (sobretudo para os 
profissionais de enfermagem), os protocolos correspondentes 
deverão estar claramente constituídos e a autorização deverá 


